
PREFEITURA MUNCIPAL 

CAPOEIRAS 
LEI N 530/2021. 

"ALTERA A LEI 398/2010, QUE TRATA DO PLANO 

DE CARGo E CARREIRA DA CAMARA MUNICIPAL DE 

CAPOEIRAS PERNAMBUCO". 

O PREFEITO Do MUNICÍPIO DE CAPOEIRAS, ESTADO DE PERNAMBUCO, NO uso DE SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS, 

DEFINIDAS Na LEi ORGANICA MUNIGPAL, FAÇO SABER QUE A CAMARA DE VEREADORES DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LE: 

ART. 1 FiCA EXTINTO O CARGO PROVENIENTE EfETIVO DE: SECRETÁRIO EXECUTIVO, CRIADO NO ARTIGO 4.° DA 

LE 398/2010. 

ART. 2. FiCa EXTINTo o CArGO EM COMISsÃo DE DIRETOR DE RECEPÇÃO CRIADO NO ARTIGO 6.2 DA LEI 

398/2010. 

ART.3. O ARTIGO 6. DA LEI 398/2010 PASSARÁA VIGORAR COMA SEGUINTE REDAÇÃO: 

ART. 6.-A ORGANIZAÇÃO DO PESsOAL QUE OcUPAM CARGOS EM COMISSÃO NA CAMARA MUNICIPAL DE 

CAPOEIRAS sERÁ FORMADA PELOS SEGUINTES CARGos: 

A) 1-CONTROLADOR INTERNO;

B) 1-SECRETÁRIO EXECuTIVO; 

c) 1-TESOUREIRO, 

D) 1-AssESSOR PARLAMENTAR. 

ART. 4. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBICAÇÃO. 

ART.5. REvOGAM-SE AS DISPOSIÇÖES EM CONTRÁRIO. 

ART.6.9 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Capoeiras-PE, 05 de maio de 2021. 
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PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CAPOEIRAS-PE 

Av 31 de Março, 87 - Centro -Capoeiras- PernambuO-EP:55365-000 

Fone: (87, 2796-1098- Fax: 3796-1098-- CNG: 11.255.088/O01-23 
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